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43ª ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DELIBERATIVO 

Aos  vinte  e  quatro  dias  de  julho  de  dois  mil  e  vinte  e  três reuniu-se  o  Conselho

Deliberativo do Instituto de Previdência do Município de Cachoeiro de Itapemirim –

IPACI, inciando a  reunião ordinária às 14:00 horas  nas dependências do Instituto de

Previdência  do  Município  de  Cachoeiro  de  Itapemirim.  Estando  presentes  os

conselheiros efetivos: Alexon Soares Cipriano, Elaine do Nascimento Kale, Luiz Carlos

Zanon da Silva Júnior, Silvia Graciano Vieira, Daniela Vianna Silva Sartorato, Marli

Lima  Spolodorio,  João  Albano  Vargas  Custódio,  Gilziane  Faria  Fonseca  Martins

Correa, Cristiane da Silva e Gilson Batista Soares. Aberta a reunião, os processos da

pauta  são  229568/2021  RECURSO  REF.  INDEFERIMENTO  DE  PEDIDO  DE

APOSENTADORIA  VOLUNTARIA  HILDENEZ  DOS  REIS  OLIVEIRA  -

PROCESSO  Nº  22071/2021  /  PROTOCOLO  Nº  19465/2021),  202759/2021

RECURSOS DA DECISÃO DA DATA DE 01/03/2021  -  SERVIDORA EVERLY

GARIOLI LOUZADA e 25907/2022 OUVIDORIA - REF. EXERCÍCIO DE 2022. 

Colocado  em  votação  e  discussão  o  processo  de  nº  229568/2021  que  se  refere  a

PEDIDO  DE  APOSENTADORIA  VOLUNTARIA  HILDENEZ  DOS  REIS

OLIVEIRA,o conselheiro Luiz Carlos Zanon da Silva Junior emitiu voto no sentido de

indeferir   o pedido da requerente,  voto este acompanhado pelos demais conselheiros

com exceção  da  conselheira  Silvia  que  se  deu  por  impedida,  vez  que  a  mesma se

manifestou  no  autos  conforme  pode-se  verificar.  Passando  agora  para  análise  do

processo de nº 202759/2021 que se refere a RECURSOS DA DECISÃO DA DATA DE

01/03/2021  -  SERVIDORA  EVERLY  GARIOLI  LOUZADA   o  conselheiro  Luiz

Carlos  Zanon  da  Silva  Junior  emitiu  voto  no  sentido  de  indeferir   o  pedido  da

requerente,  voto  este  acompanhado  pelos  demais  conselheiros  com  exceção  da

conselheira Silvia que se deu por impedida, vez que a mesma se manifestou no autos

conforme pode-se verificar. Insta consignar que a conselheira Marli reviu o seu voto

diante  dos  novos elemento  trazidos  ao maciço  processual  acompanhando  o voto do

relator. Analisando o processo de nº 25907/2022  OUVIDORIA - REF. EXERCÍCIO DE 2022.  O

Conselho  deliberativo  tomou  ciência  do  relatório  da  ouvidoria  do  Instituto  de

Previdência,  e   após   análise   dos   autos   verificou-se   que   todas   as   a

reclamações/solicitações  entre  outros  efetuadas  no  ano  de  2022  foram  prontamente
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respondidas no prazo estabelecido. Por fim encaminhamos os processos administrativos

acima para conhecimento e providência do Presidente do Instituto de Previdência. Por

derradeiro  com fulcro  nos  artigos  86  e  87  da  Lei  6910/2013  requer  ao  Instituto  o

pagamento de 5,35 UFCI o que corresponde atualmente a R$ 126,74 (Cento e Vinte e

Seis Reais e Setenta e Quatro Centavos) por conselheiro presente na reunião.  Nada

mais havendo a tratar, encerra-se às 16:00hm (Dezesseis Horas) e lavrada a presente ata,

que assinada por mim e pelos demais membros.
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